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Santo AÍúônlo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔ \IO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
033/2023IPM-SAL-MA

O MUNICÍPIo DE SANTo ANTÔNIo Dos LoPESMA, atTavés da
PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa REYLAN CHAVES R DA SILVA,
inscrita no CNPJ sob o n'. 33.029.157/0001-07, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante

legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, sob o n'010/2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sangões previstas no Edital do Pregão n'.01012023, na Lei no 10.52012002, Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l9 de junho de 2023.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES/MA

PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/I\{A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N'OO4/202I _ GPSAL

Recebi em I t2023

Representante Legal: P4k* C/"-"- &;ín-o /-a S,U"a
v Assinatura/Rubrica

RG n"

CPF n"

Aveaida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPÂL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTÔNIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 033/2023 - CPL
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 142304-0001/2023 . CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 010/2023 - CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,
por meio da Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato repÍesentada pela, Sra. Maria Lia Silva e Silva,
dorâvante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas de diversas secretarias
municipais, denominadas de Órgãos PaÍticipantes, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N"

01012023, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública
Íealizada entre os dias 07 de junho de 2023 e 12 de.iunho de 2023, que indica como vencedor a
empresa: REYLAN CHAVES R DA SILVA e a respectiva homologação do Processo Administrativo no

142304-0001.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa REYLAN CHAVES R DA SILVA, inscrila no
CNPJ: n'33.029.157/OOO1-07, localizada na RUA PORTO, N" 190, SALA 03, BAIRRO SÃO PEDRO,
TERESINA - Pl, representada pelo Sr. REYLAN CHAVES RIBEIRO DA SILVA, portador do RG:
3950861 SSP-PI e o CPF: 07 4.102.233-83, nas quantidades estimadas, de acordo com a

classiflcação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no inslrumenlo
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as pãrtes às normas
estabelecidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e
alterações posteriores e no Dêcreto Municipal n" 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo PrimeiÍo - A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de pÍeços, parã futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de locaçáo (incluindo: montagem e desmontagem), de estÍutuÍa de palco, iluminação,
sonorização, segurança, ornâmentação, apresentações (contemplando a contratação de atrações
musicais regionais), e demais serviços necessários, para realização de eventos de grande e médio
porte, pelo prazo de 12 (dose) meses, de inteÍesse de diversas secretarias do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a conkalação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documenlo, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA §EGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicaÇão.

CLÁUSULA TERCETRA - DA GERÊNCIA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ParágÍafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADI\4|N|STRAÇÃO nos seus aspectos operacionais, consoanle o que o artigo 5"

do Decreto Municipal no 04212018, de 05 de fevereiro de 2018.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços podeÍá ser utilizâda para aquisiçÕes do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Sa[to Antônio dos Lopes-MA

PREGÃO ELETRÔNICO NO. OlO/2023-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP
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CLÁUSULA QUARTA - Dos PREçoS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVoS

Os preços registrados, as especificações dos seÍviços, os quantitativos, empresas beneÍiciárias e
repÍesentante legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de
Preços.

cLÁusuLA autNTA - Do(s) LocAL(ts) E pRAzo(s) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada Íca obrigada a prestar os serviços conÍorme Ordem de
Fornecimento/prestação de serviços emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início das prestaçóes de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
fornecimento/prestação" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçÔES OE ENTREGA

A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro dê Preços será convocada a firmar
contratações de prestações de serviços de locaçÕes, observadas as condições Íixadas neste
instrumento, no edital e legislagão pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REvISÃo DE PREçoS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de
execução.

ParágÍaÍo Segundo - Os preços registrados poderão ser Íevistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos servigos ou bens registrados,

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores, observadas as

disposiçôes contidas no art. ô5 da Lei no 8.666/93

Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo supeÍveniente, o Ôrgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

ParágraÍo Quarto ' Os preços registrados que sofrerem revisão, náo ultrapassaráo os preços
praticados no mercado, mantendo-se â diferença percentual apurada entre o valor originalmente
conslante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registÍado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO

GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ParágraÍo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de pÍeços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ór9ão ou entidade da administração pública

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

ParágraÍo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem Íazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgáo gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que náo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ala, assumidas com o

órgão gerenciãdor e órgãos participantes.

Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

Aveoida PÍesidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não pârticipantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREçOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

PaÍághfo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

PaÍáVaÍo Segundo - A apresentação de novas propostas náo pre.iudicará o resultado do cerlame em
relação ao licitante vencedor;

ParágraÍo Terceiro - Além do preço do 1o (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as oÍertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, lem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses
previstas no art. 1'1, §1o Decreto Municipal no 04212018, devendo ser registrados obedecendo a

ordem prevista no art. 11, § 2o, do reÍerido Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo ÓRGÃo GERENcIADoR, quando: O pÍestador do serviço não cumprir as obrigaçÕes constantes
desta Ata de Registro de Preços;

Não retirar a nota de empenho ou instÍumento equivalente no pÍazo estabelecido pelâ Administração,
sem justificativa aceitável; Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado. SoÍrer sanção pÍevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
87 da Lei Federal 8.6ô6/1993.

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e iustificadas pelos ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso

foÍtuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor dos produtos será

comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do prestador dos serviços em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicaçáo na lmprensa OÍlcial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

ParágraÍo Quarto - A solicitação do prestador dos serviços para cancelamento dos preços

regislrados poderá náo ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADoR, facultando-se a este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabÍveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O ÓRGÃO GERENCIAOOR Íará publicaÍ o extrato da presente Ata no DiáÍio oficial EletÍônico do

MunicÍpio - e-DOM e demais meios legais, após sua assinalura, nos termos da Legislação vigente.

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS DISPOSIçÔES FINAIS

Parágraío Primeiro - Todas as alteraçÕes que se fizerem necessárias serão registradas por

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,

conforme o caso.

Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 010/2023 e seus

anexos e â proposta da empresa registradâ nesta Ata.

Avenida Presidcnte Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ParágraÍo Terceiro - PodeÍá haver modiflcaçÕes nos locais da entrega dos itens, caso em que a
CONTRATANTE notif icará a CONTRATADA.

PaágÍaÍo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com â Lei n.8.666, de 21 de Junho
de '1993, a Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores, e o Decreto Municipal no 042 de 05
de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Santo Antônio dos Lopes - L4A, 19 de junho de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021-cPSAL
Orgáo Gerenciador

gnuh'
Documênto às!inàdo digiorm.ntê

REYIAI{ CHÀVÉS RIBEIRO DÂ S IIVÂ
Dat : rs/06/2o2317:27:00 0300
vêriíq u. €o httpsJ/và lldâ r. iri-êov. br

REYLAN CHAVES R DA SILVA
CNPJ: n' 33.029.1 57l0001-07

Representante: REYLAN CHAVES RIBEIRO DA SILVA
Empresa Beneficiaria

RAIMUNOO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. no 015/2021-GPSAL

Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Altônio dos Lopes-MA
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ANEXO UNICO - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 033/2023/PM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.O O1O/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' í 42304-OOO1

vrGÊNcrA: 12 (OOZE) MESES

Este documento integrâ a Ata de Registro de Preços n". 033/2023IPM-SAUMA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAI\,4ENTO E ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus
preços registrados, em face à realização e homologação do PREGÃO ELETRÔNICO No 010/2023.

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação (incluindo: montagem e

desmontagem), de estrutura de palco, iluminação, sonorização, segurança, ornamentação,

apresentaçôes (contemplando a contratação de atrações musicais regionais), e demais serviços
necessários, para realização de eventos de grande e médio porte, pelo prazo de 12 (dose) meses, de

interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

QUAORO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICÁRIA.

OUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

Nt P.oc.142304 0001

AUTUAçÃo

EMPRESA: REYLAN CHAVES R DA SILVA tNSCRtçÁO ESTAOUAL: í 9.640.701-0

CNPJ: 33.029.1 571000í -07 TELEFONE: (86) 99820-2157

ENOEREçO: RUA PORTO, No 190, SALA 03, BAIRRO

SÃO PEDRO, TERESINA _ PI.
E-MAIL: reylanchaves@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: REYLAN CHAVES RIBEIRO

DA SILVA
CPF: 074.102.233-83

ITEM DESCRIçÃO MARCA QUANT. UNIOAOE V. UNIT. V. TOTAL

PREST DE SERVIÇO DE

DECO NAi,4 NT Ão
DE Ai,i|BIENTES SEGUINDO
ORIENTAÇÔES DA COIVIISSÃO

ORGANIZADORA, COM TEMAS DE

ACORDO COIV O EVENTO A SER
REALIZADO DE GRANDE PORTE
(ANIVERSÁRIO DA CIOADE,

CARNAVAL, DIA DAS MÃES,

FESTEJOS JUNINOS. DIA DOS

PAIS, OIA DA INDEPENDÊNCIA DO

BRASIL. FESTIVAIS I,4UNICIPAIS,

FEIRAS, CAVALGAOAS, EVENTOS
RÉLIGIOSOS E AFINS), COM
FORNECIMENTO DE TODA
ESIRUTURA NECESSÁRIA PARA
DECORAÇÃO. OBS: Todas as
despesas rêlalivas ao transpodê,
alimentação, êstadia, operaçâo,
montagem, desmontagem será de
respgnsabilidade da emprêsa
contratada.

10 sERVrÇO R$ 1'14.500,00

R$ t14.500,00

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Cenro, Santo Artônio dos Lopes-MA
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R$ 11.450,00

TOTAL:



Página 2

Códrso idenmcadori
82ede0c8dfe670rgd8a360cB4S3b6226e833a1 o3993be99fBcd596545d30baddz
342e654e87ed7a326cêã_bd3bf6ecec79s7a654de0da2baegde0027accdodc3

PREGÃO ELETRÔNICO N9. O1O/2023-CPL
S]STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 033/2023 . CPL
PROCESSO ADM]NISTRATIVO N9 142304.000 1/2023
- CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N9 O10/2023. CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, por meio da prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ sob o no
06.172.72010007-10, com sede à Avenida presidente
Vargas, ne 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela, Sra. Maria Lia Silva
e Silva, doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas de
diversas secretarias municipais, denominadas de
Órgãos Participantes, considerando o PREGÂO
ELETRÔNICO Na 010/2023, para REGISTRO DE

-,-, REÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
Pública realizada entre os dias 07 de junho de 2023 e
12 de junho de 2023, que indica como vencedor a
empresa: REYLAN CHAVES R DA SILVA e a
respectiva homologação do processo Administrativo
ns 142304-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa REYI-AN CHAVES R DA SILVA, inscrita no
CNPJ: n0 33.029.157/0001-07, localizada na RUA
PORTO, NC 190, SALA 03, BAIRRO SÃO PEDRO,
TERESINA - PI, representada pelo Sr. REYLAN
CHAVES RIBEIRO DA SILVA, portad.or do RG:
3950861 SSP-PI e o CPF: 074.102.233-83, nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação
por ela alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as
ronstantes desta Ata de Registro de preços,

,--"ujeitando-se as partes às normas estabelecidas na
Lei Federal nq 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei
Complementar 12312006 e alterações posteriores e
no Decreto MunÍcipal ne 04Z|Z01,B de 05 de fevereiro
de 2018.
CúUSUL{ PR]MEIBA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto a
escolha da proposta mais vantajosa, visando o
reglstro de preços, para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação
de serviços de locação (incluindo: montagem e
desmontagem), de estrutura de palco, iluminação,
sonorizaçâo, segurança, ornamentação,
apresentaçôes (contemplando a contrataçào de

Diário OÍicial Eletrónico Edição n" 717 t2OZ3 Publicaçâo: 201061202

atrações musicais regionais), e demais serviço
necessários, para realização de eventos de grande e
médio porte, pelo prazo de 12 (dose) mãses, de
interesse de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SECUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicaçâ0.
CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIpAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃo nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5e do
Decreto Municipal np 042t2078, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante legal das empresas, encontram-se
elencados no ANEXO úNICO da Ata de Registro de
Preços.
CúUSULA QUINTA - Do(S) LoCAL(IS) E PRAzo(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
prestar os serviços conforme Ordem de
Fornecimento/prestaçáo de serviços emitida pelo
Orgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início das
prestações de serviços será de acordo com a
necessidade do órgão participante, contados a partir
do recebimento da ,,Ordem de
fornecimento/prestação" ou,,Nota de Empenho,,, de
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do
Edital.
CúUSUTÁ SEXTA - DAS CoNDIÇoES DE ENTREGA
A empresa detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contrataçôes de prestações de serviços de Iocações,
observadas as condiçôes fixadas neste instrumento,
no edital e legislação pertinente.
CLAUSULA SETIMA - DA REVISÀO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de

AU TUÁ ÂÇ C
Roclrt
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Planejamento e AdministraÇão adotará a prática de
todos os atos necessárÍos ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os

serviÇos registrados, nas mesmas condições de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposiÇôes contidas
no art. 65 da Lei ne 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Orgão Gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, reduçào do preço
registrado, de forma a adequáJo ao mercado-
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgâo gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
benefÍciário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou náo do fornecimento decorrente de adesão, desde
que náo prejudique as obrigaçôes presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgáo
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contrataçôes
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgào

Diário Oficial Eletrónico Edição t" 11712023 Publicaçào: 20/06/2

gerenciador e órgàos participantes, náo pode
ainda, exceder na totalidade, ao quír-tuplo

ÀüÍUAÇÀO

PROC
o t

quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
CúUSULA NONA - Do REGISTRO ADICIoNAL DE
PRnÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os
Iicitantes poderáo reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçóes de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentaçáo de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - AIém do preço do 1q (primeiro)
colocado, serão registrâdos preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o

parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses preüstas no
art. 11, §14 Decreto Municipal nq 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 2c, do referido Decreto Municipal.
CúUSUTÁ DÉCIMA - Do CANCELAMENT0 DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADoR, quando: o prestador do
serviço não cumprir as obrigações constantes desta
Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamente
demonstradas e juslificadas pelos ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÀO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da atâ.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que
será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do prestador
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dos serviços em dar ciência da decisáo, a REF.: ATA DE REGISTRo DE pRECos Na,/-
comunicação será feita através de publicação na 033/2023/PM-SAL/MA ,/^ -
Imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço pREGÃo ELETRôNICo N.e oLolzoz3 i ú
registrado a partir dela. pROCESSO ADMINISTRATIVO N.a 142304_0001 I
Parágrafo Quarto - A solicitação do prestador dos !,lGÊNCtA: 12 (DOZE) MESES \ _
serviÇos para cancelamento dos-preços registrados Este documento integra a Ata de Registro de freçosY
poderá não ser aceita peto óRcÀo GERENCIADoR, nq. 03 3/2 02 3/pM-sÀllua, celebúda perante a
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E
penalidades cabíveis. ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
cúusut"A DÉclMA PzuMEIRA - DA PUBLICAÇÃo registrados, em face à reàliruçãà e homologação do
o ÓRGÃo GERENCIADoR fará publicar o exrrato da púGÀo ELETRôNICo N, 010;2023.
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa, üsando
Município - e-DoM e demais meios legais, após sua o registro de preços, para futura e eventual
assinatura, nos termos da Legislação ügente. contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçáo
Cúusut"{ DÉclMA SEGUNDA- DAS DISPoslÇÔES de serviços de tocaçâo lincluindo: monragem eFINAIS desmontagem), de estrutura de palco, iluminação,
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se sonorização, segurança, ornamentação,
fizerem necessárias serão registradas por intermédio apresentaçôes (contemplando a contratação de
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a atrações musicais regionais), e demais serviços
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. necessários, para realização de eventos de grande e
Parágrafo segundo - Integra esta Ata, o Edital do médio porte, pelo prazo de 12 (dose) meses, de
DR-EGÃO ELETRÔNICO Ne Orcl2}23 e seus anexos e interesse de diversas secretarias do municipio de\.í proposta da empresa registrada nesta Ata. Santo Antônio dos Lopes/MA.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos QUADRO 1 - DADOS DA EMPRISA BENEFICÉRIA.

5-45
lY-'

locais da entrega dos itens, caso em que a
CONTRATANTE notiircará a CONTRATADA.
Parágrafo Quaúo - Os casos omissos serão resolvidos
de acordo com a Lei n0 8.666, de 21 deJunho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e altcrações
posteriores, e o Decreto Municipal nq 042 dr:05 de
fevereto de 2018.
CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Ficâ eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
priülegiado que seja para dirimir quaisquer rtúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença dc duas
'estemunhas.

r*anto Antônio dos Lopes - MA, 19 dejunho dc 2023.
MAzuA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
REYLAN CHAVES R DA SILVA
CNPJ: nq 33.029.157/0001-07
Representante: REYIÁN CI{AVES RIBEIRO DA SILVA
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Poft. na 015/2021-GPSAL
Órgão Participante
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ailPRÊS/r: RÉYLÂN CHÀVÉS R DÀ sllvÀ riiScREÃo EsÍ^DUÀr,

Crrr: 1r.029.r57/000r-07 lalEfol{E l36r 99320.2r57

lxoaRtço.RuÂ P0ÂT0. ril r90 5ÀrÁ0l.8atRno
SÂO PEDFO TEREg NÁ. PI E-í^l! reylóh.havê!ôhotm.il.cofi

NEPRES'TÍANTE LEGÂI R'YLAN CHÀVEs
cPF 074.102.233.31

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

ITEM DESCRTç"Ào t,4ARCA QUANT UNIDAD
E

V, UNIT V, TOTAL
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PRESTAÇÀO DE
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RDO COM O
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DA CIDADE,
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n.e 8.666/1993, Modalidade: Pregão Eletrônico
00712023. e) Vigência: da data da assinatura
3111212023. f) Valor Total: R$ 1.800,00 (um mil
oitocentos reais) g) Dotação Orçamentária:
05; 05.01 ; 1 3;392;0032;4.243 ;4.4.90.52.00; t 50000000
0 h) Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e

Silva e Raimundo Nonato Alves Pereira, e pela
Contratada, Ivanilde Barros Maia.

Codlgo idertncador:
82ede0c8dfe670rBd8a360c8453b6226e833ale3993be99f8cd596545d3obadd?
342€654e87ed7a326ceábd3bf6ocec7957a654deoda2bae9de0027ac.dodc3

Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO n.e 20230634
a) Processo Administrativo n.q 242302-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 20230634.
Firmado em 19 dejunho de 2023 entre Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração, Secretaria Municipal
de Cultura e a empresa DISTRIBUIDORA STELLA
LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.q
14.496.361/000i-85. c) Objeto: fornecimento de
aparelhos de ar-condicionado, em atendimento às
necessidades do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00712023, conforme especificaÇões e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital. d) Fundamento Legal: Leis n.a 10.520/2002 e

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

EXTRATO DE CONTRATO n.e 20230630
a) Processo Administrativo n.e 242302-0001; b)
Espécier Contrato n.e 20230630. Firmado em 19 de
junho de 2023 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho, e a empresa
DISTRIBUIDORA STELLA LTDA, inscrita no C.N.P.J
sob o n.a 14.496.361/0001-85. c) Objeto:
fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, em
atendimento às necessidades do Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão
eletrônico 00712023, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital. d) Fundamento Legal: Leis n.q
l0.52012002 e n.q 8.666/1993, Modalidade: Pregão
Eletrônico n.e 00712023. e) Vigência: da data da
assinatura alé 3117212023. f) Valor Total: Rg
16.605,00 (dezesseis mil e seiscentos e cinco reais).

S) Dotaçáo Orçamentária:
09;09.01;08;244;0737 ;2.048 :4.4.90.52.00; 1 50000000
0 h) Signatários: pela Contratante, Hádilla da Silva
Campos Borges. e pela Contratada, Ivanilde Barros
Maia.

Codigo idonüficôdon
82ede0c8dfe67ofr8d8a360c8453b6226e833ê1e3993bs99Í8cd596545d30bâdd7
342ê654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654d60da2bôe9de002?àccdodc3

Secretaria Municipal de Meio
Ambiente

EXTRATO DE CONTRATO n.e 20230633
a) Processo Administrativo n.e 242302-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 20230633.
FÍrmado em 19 de junho de 2023 entre Prefeitura
Municipal, por Íntermédio da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo, Sêcretaria Municipal
do Meio Ambiente e a empresa DISTRIBUIDORA
STELLA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.e
14.496.361/0001-85. c) Objeto: fornecimento de
aparelhos de ar-condicionado, em atendimênto às
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Código idenüncâdorl
82ede0c8dte670r8d8a360c8453b6226e833â1e3993be994cd596545d3obadd7
342e654€87êd?a326€eâbd3bÍ5ecec7957a654de0dà2bàe9de0027accd0dc3
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